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RESOLUÇÃO Nº 019 de 06 de Setembro de 2022. 
  

Dispõe sobre divulgação do resultado final da 
Eleição para Representantes da Sociedade 
Civil no COMAS – Gestão 2022/2024, com os 
Titulares e Suplentes e dá outras 
providências.  

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - COMAS, no uso das 
atribuições que são conferidas pela Lei Municipal nº 1275, de 28 de Junho de 2006 e 
Lei nº 2.175 de 11 de julho de 2014, e após reunião da Comissão de Eleição, 
realizada no dia 05 de Setembro de 2022, registrada sob a Ata de nº 05; 
 
Considerando que após o término da Assembleia de Eleição houve a contagem dos 
votos, obtendo-se os resultados dos votos para Representantes de Usuários, Entidades 
ou Organizações, Associações Civis, Trabalhadores do Setor de Assistência Social e 
Aposentados para composição do Conselho Municipal de Assistência Social (COMAS) 
no biênio 2022 a 2024; 
 
Considerando que após publicação oficial do resultado da eleição foi respeitado o 
prazo para impugnação do referido pleito, conforme item 2.1.9. do Edital de 
Convocação;  
 
Considerando ainda que de não chegou ao conhecimento da Comissão de Eleição do 
COMAS nenhum documento que ensejasse razões para impugnação do resultado da 
Assembleia de Eleição, não havendo necessidade de cumprimento do item 2.1.10 do 
instrumento editalício em comento; 
 
Considerando por fim o que determina o item 2.1.11 do Edital de Convocação quanto 
ao resultado final da Eleição para Representantes da Sociedade Civil no COMAS -
Gestão 2022/2024 de Caraguatatuba, a Comissão de Eleição faz saber a todo 
população e a quem possa interessar, os Representantes Titulares e Suplentes para 
referida gestão:   
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Declarar resultado final do pleito realizado em 31 de Agosto de 2022, sendo 
que após apuração e tendo aguardado todos os prazos legais, os Representantes da 
Sociedade Civil no Conselho Municipal de Assistência Social (COMAS) de 
Caraguatatuba, assim ficam definidos entre Titulares e Suplentes:   
 
I – Representantes dos Usuários beneficiários dos Serviços de Transferência de 
Renda e ou participantes de projetos sociais:  
 

Evelyn Thiari Brito Fonseca: TITULAR; 
Silvia Aparecida Marinho de Freitas: TITULAR; 
Vanessa Aparecida de Sousa Macedo: Suplente; 
João Carlos Silva Cruz: Suplente;  
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II - Representantes das Entidades e Organizações de Assistência Social:  
 

Janaína Tavares: TITULAR; 
Suelen Helen da Costa Moura: TITULAR; 
Suelen Simões de Oliveira: TITULAR; 
Luceli Cristina de Oliveira Cotia: Suplente; 
Luciana dos Santos: Suplente; 
Uriel Alexandre Bonafé: Suplente;  
 
III - Representantes dos Trabalhadores do Setor de Assistência Social:  
 

Leda Maria Goulart de Oliveira: TITULAR; 
Iara Freire da Costa: TITULAR; 
Gisele Rosana da Silva: Suplente; 
Maria Cleonice Costa Alves: Suplente; 
 
IV - Representantes de Associações Civis:  
 

Renata Cristiane de Souza: TITULAR; 
Beatriz Moraes Ferreira: TITULAR; 
Leandro Ribeiro: Suplente; 
Luiz Otavio Paes: Suplente; 
 
V - Representantes dos Aposentados:  
 

Sonia Eugenia de Brito Amaral: TITULAR;  
Maria de Lourdes Lourenço: Suplente; 
 

Art. 2º - A Comissão de Eleição, em atendimento ao item 2.1.12 do Edital de 
Convocação da Eleição da Sociedade Civil e Cronograma da Eleição, faz saber que a 
estão CONVOCADOS para posse os TITULARES E SUPLENTES mencionados no 
Artigo 1, incisos de I a V desta Resolução; 
 
Art. 3º - Ainda de acordo com o mesmo item supramencionado, o ato de posse será 
na data 13 de Setembro com data e horário a serem previamente divulgados pela 
Comissão de Eleição do COMAS;  
 
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Caraguatatuba, 06 de Setembro de 2022. 

 

Alcione Aparecida Vitório Ribeiro dos Santos 
Presidente do COMAS 

 
 

Aline Rodrigues Alves Ciaca 
Coordenadora da Comissão de Eleição do COMAS 


